
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO - FUMCULT
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/05/2024

 
Partes: Fundacao Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT x Copasa- Companhia de Saneamento de Minas Gerias Objeto: segundo termo aditivo ao
Contrato nº FUMCULT/005/2024 - Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor contratação da Companhia de Saneamento de MINAS GERAIS - Copasa, para
abastecimento de água e coleta de esgoto referente ao CINE TEATRO LEON, TEATRO MUNICIPAL, MUSEUS,  BANHEIROS SANITÁRIOS E ROMARIA. Prazo
de vigência: Prazo: 12 (doze) meses . Valor total: R$380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais).
 

Código de Validação: 1439626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT Nº 005/2026 
 

Objeto: O objeto do Chamamento Público Secult Nº 005/2026 é a premiação de agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição ao
desenvolvimento artístico ou cultural do município de Congonhas, observadas as categorias descritas no Edital. 
Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Recebimento dos projetos: a partir de 23/03/2026 às 09h. 
Término do recebimento dos projetos: dia 24/04/2026 às 23h59. 
O edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO DE CONGONHAS na internet:
https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc/ 
Os documentos relativos à proposta deverão ser protocolados no Protocolo Online da Prefeitura de Congonhas - Acesso pelo link:
 https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/
 
Informações pelos canais de comunicação: 
E-mail: leialdirblanc@congonhas.mg.gov.br 
Telefone: 31 3732-0955
WhatsApp: 31 99632-5892
 

Código de Validação: 1443126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT Nº 004/2026 
 
Objeto: O objeto do Chamamento Público Secult Nº 004/2026 é a concessão de Bolsas Cultura Viva para Mestras e Mestres das Culturas Tradicionais e
Populares, destinadas exclusivamente a pessoas físicas que, vinculadas ao menos um ponto ou pontão de cultura, desenvolvam atividades culturais que
colaborem para as finalidades da PNCV. 
Valor: R$ 25.200,00 (vinte cinco mil e duzentos reais)
Recebimento dos projetos: a partir de 23/03/2026 às 09h. 
Término do recebimento dos projetos: dia 24/04/2026 às 23h59. 
O edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO DE CONGONHAS na internet:
https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc/ 
Os documentos relativos à proposta deverão ser protocolados no Protocolo Online da Prefeitura de Congonhas - Acesso pelo link:
  https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/
 
Informações pelos canais de comunicação: 
E-mail: leialdirblanc@congonhas.mg.gov.br 
Telefone: 31 3732-0955
WhatsApp: 31 99632-5892

Código de Validação: 1443226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT Nº 003/2026 

 
Objeto: O objeto do Chamamento Público Secult Nº 003/2026 é a seleção de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais para receberem subsídio
para manutenção nas categorias, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Congonhas. 
Valor: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte cinco mil reais)
Recebimento dos projetos: a partir de 23/03/2026 às 09h. 
Término do recebimento dos projetos: dia 24/04/2026 às 23h59. 
O edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO DE CONGONHAS na internet:
https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc/ 
Os documentos relativos à proposta deverão ser protocolados no Protocolo Online da Prefeitura de Congonhas - Acesso pelo link:
  https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/
 
Informações pelos canais de comunicação: 
E-mail: leialdirblanc@congonhas.mg.gov.br 
Telefone: 31 3732-0955
WhatsApp: 31 99632-5892

Código de Validação: 1443326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT Nº 002/2026 
 

Objeto: O objeto do Chamamento Público Secult Nº 002/2026 é a seleção de 04 (quatro) projetos de Pontos de Cultura que promovam o acesso da
população aos bens e aos serviços culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva. 
Valor: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais)
Recebimento dos projetos: a partir de 23/03/2026 às 09h. 
Término do recebimento dos projetos: dia 24/04/2026 às 23h59. 
O edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO DE CONGONHAS na internet:
https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc/ 
Os documentos relativos à proposta deverão ser protocolados no Protocolo Online da Prefeitura de Congonhas - Acesso pelo link:
  https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/
 
Informações pelos canais de comunicação: 
E-mail: leialdirblanc@congonhas.mg.gov.br 
Telefone: 31 3732-0955
WhatsApp: 31 99632-5892

Código de Validação: 1443426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT Nº 001/2026 
 
Objeto: O objeto do Chamamento Público Secult Nº 001/2026 é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas,
com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Congonhas.  
Valor: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais)
Recebimento dos projetos: a partir de 23/03/2026 às 09h. 
Término do recebimento dos projetos: dia 24/04/2026 às 23h59. 
O edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO DE CONGONHAS na internet:
https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc/ 
Os documentos relativos à proposta deverão ser protocolados no Protocolo Online da Prefeitura de Congonhas - Acesso pelo link:
  https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/
 
Informações pelos canais de comunicação: 
E-mail: leialdirblanc@congonhas.mg.gov.br 
Telefone: 31 3732-0955
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WhatsApp: 31 99632-5892

Código de Validação: 1443526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CREDENCIAMENTO PMC/001/2025
 

Comissão Especial – Portarias PMC/819 e PMC/1.407/2025 - Declara habilitada e apta a se credenciar para o certame a empresa participante Clínica
Veterinária Mundo Animal LTDA., por ter atendido às disposições do Edital. Aberto o prazo recursal conforme dispõe o edital. Ata 006/2026 disponibilizada
na íntegra no site oficial do Município. Congonhas, 16 de março de 2026. (a) Luzinete Aparecida Barboza Martins – Condutora da Comissão Especial.

Código de Validação: 1443626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/051/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x AGROMATA EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material de
construção civil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 12 (doze) meses. Valor: R$73.600,00. Data: 17/03/2026.

Código de Validação: 1443726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

024– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:  01 VAGA DE  PSICÓLOGO .
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
FABÍOLA CRISTINA OLIVEIRA

 
032º

 
PSICÓLOGO

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 20 Março de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
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Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 18 de março de  2026.
 
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1443926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 43/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para a
prestação de serviços técnicos contínuos, de natureza multidisciplinar, destinados ao planejamento, organização e execução das etapas da Regularização
Fundiária Urbana de Interesse Social no Município de Congonhas, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas,
16 de março de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1444026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/53/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x INSTITUTO GESTÃO RESULTADO. Objeto: Prestação de serviços técnicos contínuos, de natureza multidisciplinar,
destinados ao planejamento, organização e execução das etapas da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social no Município de Congonhas. Vigência: 12
(doze) meses contados da assinatura. VALOR: R$ 5.060.000,00 (cinco milhões e sessenta mil reais). Data: 16/03/2026.

Código de Validação: 1444126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  040/2026 - PSS 001/2023
 
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o
exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA  SAÚDE DA FAMÍLIA ESF.
 
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

GENILTON PEREIRA DO CARMO

 
 

073 º

 
 

AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA  SAÚDE
DA FAMÍLIA
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DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 20 de  Março de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 18 de Março de 2026.
 
 

Ana Flávia Matias Araújo silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1444326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  041/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF- SUBSTITUIÇÃO
A SERVIDORA  AFASTADA DE AREA INSALUBRE -   GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADE/LICENÇA SAÚDE

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

WELISON ALVES DA ANUNCIAÇÃO SOARES

 
 

079º

 
 

AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA ESF

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
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A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 20 de Março de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 18 de Março de 2026.
 
 

Ana Flávia Matias Araújo silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1444426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  042/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL – ESF- SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA AFASTADA DE
AREA INSALUBRE -  GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADE

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

INGRID LUANA JESUS RESENDE

 
 

041º

 
 

TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL ESF
 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 20 de Março de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
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Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 18 de Março de 2026.
 
 

Ana Flávia Matias Araújo silva
Secretária  Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1444526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/301, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
 
Substitui Gestor na Portaria n.º PMC/906, de 29 de maio de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/999, de 18 de junho de 2025, que “Nomeia
Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestora para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação Amar e
Conectar”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna – identificador 10624/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Elis Regina Madalena como Gestora em substituição a Yanara Bernardino de Almeida, para atuar na parceria entre o
município de Congonhas e a Associação Amar e Conectar, Processos Administrativos n.ºs 3797/2025, 3355/2025, 3356/2025, 3796/2025, 3390/2025 e
3442/2025, a fim de atender Emenda Impositiva, cujo o objetivo é a execução do projeto “Crescer e Conectar”, que visa o desenvolvimento de ações de
apoio sócio familiar para até 67 crianças e adolescentes neuroatípicos, com idades entre 4 e 17 anos, priorizando aqueles em situação de risco social,
além de realizar atividades abrangentes e integradoras, promovendo a inclusão e o fortalecimento de vínculos, conforme dispõe o art. 29 da Lei Federal
n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015, nomeada pela Portaria n.º PMC/906, de 29 de maio de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/999, de 18
de junho de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1444626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/302, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
 
Prorroga Jornada Ampliada de Trabalho autorizada pela Portaria n.º PMC/658 de 18 de março de 2026.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, e o Decreto n.º 7.721, de 29 de
dezembro de 2023; e
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CONSIDERANDO o constante nas Comunicações Internas – identificador n.º 8938-2026 e 10495-2026 e Ofício n.º FUMCULT/012/2026,   
RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 18 de março de 2026, a Jornada Ampliada de Trabalho autorizada pela Portaria n.º
PMC/658, de 18 de março de 2026, dos servidores efetivos abaixo relacionados, conforme o art. 202 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023,
regulamentada pelo Decreto n.º 7.721, de 29 de dezembro de 2023:

Secretaria /
Entidade

Nome Matrícula Cargo Jornada/Semana

 
 
 
 
 

PROJUR

Aline Cristiane Esperandio 20141247 Procurador 25h para 30h

Juliano Resende Cunha 3212 Procurador 25h para 30h

Rafael Luiz de Oliveira 20139890 Procurador 25h para 30h

Marcelo Armando Rodrigues 2879 Procurador 25h para 30h

Ramon Oliveira Dias 20139894 Procurador 25h para 40h

Ricardo Alexandre Gomes 55091 Procurador 25h para 40h

 
 

SEFIN

Marly da Conceição Ferreira Guimaraes 60961 Fiscal Sênior de Tributos 30h para 40h

Simone Aparecida Vieira 61301 Fiscal Sênior de Tributos 30h para 40h

Leandra Cristina Pereira 20140173 Fiscal Sênior de Tributos 30h para 40h

 
FUMCULT

Marius Vinicius Nunes de Miranda 20140188 Analista de Sistema 30h para 40h

Geralda Maria Soares Resende 20140181
 

Telefonista 20h para 40h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de março de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

 
 

Código de Validação: 1444726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/303, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do
Município, c/c art. 72, da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO que foi autorizada pela responsável da Secretaria Municipal de Saúde a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Leda Maria
Nascimento de Oliveira, conforme requerimento online ERO-19080-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Leda Maria Nascimento de Oliveira, matrícula 57861, Farmacêutica, 3 (três) meses de férias-prêmio, a ser gozado a
partir do dia 6 de abril de 2026, referente ao período aquisitivo 2014/2019, conforme art. 72 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 4.256, de
27 de dezembro de 2023).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 1444826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/304, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
 

Exonera Assessor III.                 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Marilda Rosária Pinheiro do cargo em comissão de Assessor III.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1444926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/305, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
 
Nomeia Diretora de Museus.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 2.960, de
7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016 e Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Nathália Rezende Santos para exercer o cargo em comissão de Diretor de Museus – símbolo “C”, com o vencimento estabelecido na Lei
n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.       
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1445026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/306, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
 
Exclui membro da Comissão Cidades do Futuro nomeada pela Portaria n.º PMC/653, de 17 de março de 2025, e demais alterações.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025; e 
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 10713/2026,
RESOLVE:                             
Art. 1º Excluir a servidora Érica Tomaz Gama da Comissão Cidades do Futuro nomeada pela Portaria n.º PMC/653, de 17 de março de 2025, e demais
alterações.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de março de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1445126
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 39/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a
Locação de bem Imóvel localizado na Rua Cornélio de Souza Costa, nº 40, Bairro Boa Vista, para instalação e funcionamento da UBS Lamartine, considerando a
necessidade de atendimento à população da referida localidade, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas,
09 de março de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1445226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/54/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ROSIMAR MARQUES RODRIGUES DE PAULA. Objeto: Locação de bem Imóvel localizado na Rua Cornélio de Souza
Costa, nº 40, Bairro Boa Vista, para instalação e funcionamento da UBS Lamartine, considerando a necessidade de atendimento à população da referida
localidade. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura. VALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Data: 10/03/2026.

Código de Validação: 1445326

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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